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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 29 junho 2005

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 14 horas e 5 minutos)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 249, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 249, de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Mista, designado em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta e das emendas de nºs 12, 15, 24, 40, 41, 42, 43, 45, 46, 47, 49, 61 e 73, integral ou parcialmente, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 11, 13, 14, 16 a 23, 25 a 39, 44, 48, 50 a 60, 62 a 72 e 74 a 83 (Relator: Dep. Pedro Canedo).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 18/5/05

PRAZO NA CÂMARA: 1º/6/05

SOBRESTA A PAUTA EM: 19/6/05 (46º DIA)
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